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DIRETORIA DE ASSUNTOS TÉCNICOS
E JURíDICOS

Com a promulgação da Constituição Federal, em 1988, os
Tribunais de Contas foram aquinhoados com um efetivo poder de
cont role governamental em todos os niveis da administração .
Toda esta responsabilidade deve estar amparada por um corpo
técnico apto a analisar e se posicionar nestas incumbências,
notadamente as que tem reflexos no Direito Positivo.

As atividades de assessoria e consultoria juridicas são priva
tivas de advocacia, é o que dispõe o art. 10 da Lei 8.906 de 04 de
julho de 1994. Para tanto, dispõe o Tribunal de Contas um corpo
de advogados, na Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos.
com a relevante atribuição de opinar ao Corpo Deliberativo sobre
as mais diversas matérias do Direito.

Além deste trabalho, elaboram-se os contratos e convênios
em que o Tribunal participa. Aqui, o Tribunal dá cumprimento ao
que dispõe a já citada Lei 8.906/94 em seu § 2° do art. 10

•

Em sua maioria, a Diretoria é integrada por advogados mas,
conta também, com os bons trabalhos de uma equipe de oficiais
de controle e datilógrafos. No trabalho cotidiano, tem a coopera
ção de estagiários de Direito. A consciência de que uma análise
criteriosa e fundamentada é imprescindível para uma futura deci
são correta, fez constante o debate sobre temas candentes do
Direito.

Desta forma, a DATJ busca sempre o aperfeiçoamento dos
serviços prestados, propiciando condições para que o Tribunal
de Contas exerça plenamente e com exação suas atribuições
constitucionais.

Direror d.l DATJ. IvanBoni/hã. " funcionários
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COMUNICADOS •

ENCONTRO NACIONAL SOBRE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
No inicio de novembro, administradores municipais de

todo o Pais estarão em Curitiba, participando de um
Encontro Nacional, promovido pelo Tribunal de Contas do
Estado em conjunto com a Associação Brasil eira dos
Municípios.

O evento contará com 8 painéis expondo assuntos de
máxima importância no Direito Administrativo e Municipal.

Conterencistas de renome estarão presentes, como
Márcio Camarossano, Heron Arzua, Reinhold Stephanes,
Luiz Ferreira Neto (Superintendente do IBAM), Deputado
Welson Gasparini, dentre muitos outros,

Com mais de 200 inscritos, o Encontro promete ser de
grande importância, conhecimento e aperfeiçoamento aos
participantes. A Presidência do TC designou o Conselheiro
Rataellatauro como Coordenador do Evento,

CONSELHOS COMUNITÁRIOS
RECEBEM ORIENTAÇÃO DO TC

Objetivando divulgar o completo mecanismo do instituto
da prestação de contas, eliminando dúvidas e indicando o
procedimento aplicável de acordo com a exigência legal, o
Tribunal promoveu. dia 24 de outubro, em seu Auditório,
treinamento para Entidades Sociais destinado ás
Associaçóes de Moradores e Conselhos Comu nit ário s
de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral.

Os trabalhos foram abertos pelo Presidente do TC,
Nestor Baptista, que lembrou : "As entidades sociais estão
inseridas num contexto muito amplo do atendimento às
classes menos favorecidas e por isso mesmo são
privilegiados com o recebimento de transferências
governamentais para o atendimento de seus compromissos".

Diante disso, as entidades têm obrigação de prestar
contas, inerente a quem tem sobsua responsabilidade parcela
de recursospúblicos.

Participaram do treinamento profissionais da Secretaria
do Trabalho. CODAPAR; Prefeitura Municipal de Curitiba e
das Secretarias Municipais do Meio Ambiente,
Abastecimento. Especial de Ação Politica e da Criança.

Os participantes do evento receberam uma ficha de
avaliação para opinar sobre o conteúdo programático e a
atuação dos palestrantes, entre outros ítens.

Ao analisar essas fichas, a Diretoria Revisora de
Contas, responsável pelo treinamento. verificou que as
entidades orientadas enaltecem a iniciativa do Tribunal de
Contas e agradecem muito as instruções recebidas, pedindo
para continuar participando dos treinamentos doTC.

CURSO SOBRE ICMS NO TC
O Tribunal de Contas realizou. no Auditório da Casa,

Sim pósio de Legi slação Tributária Estadual Sobre o
ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços), de 17 a 21 de outubro, destinado a assessores
jurídicos. economistas e demais funcionários do TC.

O curso foi ministrado pelo Centro Paranaense de
Desenvolvimento do Pessoal da Receita · CENPRE e pela
Inspetoria Geral de Tributação, com o objetivo de esclarecer
dúvidassobre aspectosdo ICMS.

As exposições ficaram a cargo de Fernando Takeshi
Ishikawa. Francisco Xavier de Oliveira, Georges Jean Bruel
Filho.ToshioNakakoguee Claudinê de Oliveira.

CURSOS DESENVOLVIDOS PELA DRH
05 a 0711 O• Curso de Atualiza'ião em Gestão Pública,

ministrado pelo Prol. Paulo César Figueiredo. da Fundação
Getúlio Vargas, no IPARDES.

13/10 · Treinamento para guardas·m irins. ministrado
por técnicos do Tribunal de Contas, no auditório desta Casa.

17 a 19/10 . Curso Análise e Projeto de Sistemas
Cliente·Servidor. realizado no Instituto Brasileiro de
Pesquisa em Informática, em São Paulo.

17 a 21f1O. Curso de Contabilidade para o Sistema de
Previdência dos Servidores Municipais, no IBAM. Rio de
Janeiro.

17 a 21/10 • Curso de Legislação Tributária Estadual
sobre o ICMS, ministrado pelos técnicos da Coordenadoria
da Receita do Estado, no auditório do TC,

27/10 . Seminário sobre mudanças no próximo
governo, com Dorothea Werneck, Nelson Jobim. Bolivar
Lamounier. José Genoino. Francisco Weffort e Manoel Pires
da Costa, realizado em São Paulo.

28/10 . Curso sobre Livro de Apuração do Lucro Real ·
LALUR. ministrado pelo Dr. Laurenil Tadeu Domingues, no
auditório daACTO.

A promoção desses cursos visa atualizar ainda mais o
Corpo Técnico do TC/PR.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO
Durante o mês de outubro. o Plenário do Tribunal de

Contas teve os seguintes resultados :

Sessões do Tribunal Pleno 8
Resoluções proteridas 846
Acórdãos proferidos 240
Certidões expedidas 63
Atas publicadas 64 . 67

•

•

NOTICIÁRIO

ENCONTRO TÉCNICO EM PONTA GROSSA

Com o apoio da Prefe~ura Municipal de Ponta Grossa,
o Tribunal de Contas efetuou. dia 14 de outubro , mais um
"Encont ro Técnico sobre Administração Municipal " ,
dirigido a Prefe~os . Vereadores e Técnicos municipais.

Realizado no auditório da Câmara Municipal, o
encontro teve o objetivo de fornecer informações técnicas
para aperfeiçoar as prestações de contas.

O Conselheiro Vice-Presidente Artagão de Mattos
Leão, no exercício da Presidência do TC. fez a abertura do
encontro , ao lado do Prefeito de Ponta Grossa. Paulo
Cunha Nascimento. "A presença de prefeitos e vereadores
é fundamental, uma vez que s ão os principais respon-

s éveispelas aç6es municipais e têm o dever de conhecer
todos os instrumentos básicos de apoio à administração".
destacou Mattos LeM .

O Diretor de Contas Municipa is do TC . Duilio Luiz
Bento. proferiu palestra sobre administração municipal.
Também toram enfocados aspectos da administração de
pessoal nos órgãos públicos e a prestação de contas de •
convênios e auxilios.

Esses encontros vêm sendo rea lizados com
frequ ência no interio r do Estado, a fim de auxi liar os
Municfpios para que não ocorram dit iculdades nas
decisões admin istrativas e nas prestações de contas.
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PRESIDENTE DO TC ABRE ENCONTRO DE CÃMARAS MUNICIPAIS..
o Presidente do Tribunal de Con

tas do Estado, Conselheiro Nestor
Baptista, proferiu palestra, dia 19 de
outub ro, na abertura do 11 Co ngresso
de Servidores de Câmaras Munici
pai s da Reg ião Sul e I Congresso
Estadual de servidores de Câmaras
Munici pais do Paraná, falando sobre
"O Controle Interno e Externo das Câ·
maras Municipais e seu Papel Fiscali
zador".

Baptista enfatizou a importância
do investimento na área de pessoal,

• que precisa ser qualificado para esse
controle existir.

Promovido pela Câmara Municipal
de Curit iba, com direção do Presidente
da Casa de Leis, Vereador Mário Celso
Cunha , pela Associação Brasileira de Prosldonto da CAmara Municipal do Curitiba. Voroador MM o Coisa Cunha. o Pro.idonto do

Serv idores de Câmaras Municipais _ rnbunaldo Conlas. ConsolhBiro Nestor B.1PllSta.

ABRASCAM e ASCAM/PR, com a colaboração do Tri· pai e Previdéncia", "Processo Legislativo" e "Orça-
bunal de Contas do Estado, o Congr esso discutiu, duo mento Penicipeüvo".
rante 3 dias (1 9 a 21 de outubro), assuntos como "Lici- Participaram, também, representantes de Câma-
tações e ContratosAdministrativos", "SeNidor Munici· ras do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

•

•

•

PALESTRA DE FÉDER EM POR TO A LEGRE

Em cerimônia aberta pelo Vice-Governador do Rio
Grande do Sul, Joâo Gilberto Lucas Coelho, o
Conselheiro João Féder proferiu palestra , dia 20 de
outubro, no Co ngresso sobre Orçamento Públi co ,
promovido pela Assoc iação Brasileira de Orçamento
Público , em Porto Alegre.

Abordando o tema "O Papel do Orçamento sob a
Ótica do Controle Externo e tntemo", Féder afirmou
que " a história do orçamento não é Apenas paralela
mas praticamente se confunde com a própria história
do Tribunal de Comes".

O encerramento foi marcado com palestra da
Presidente do Tribunal de Contas da União, Ministra
Élvia LordelJo Castelo Branco.

Conselheiro João Féder: "'O orçamento é elemento subsumci.11 do
contro/edo ESt,1do-.

ENCONTRO TÉCNICO EM CAMPO MOURÃO

Pre lolto de campo Mourão. Rubens Bueno . PrBSldenle do rnbuna! de
Comas . Nestor Baplista. e Presidente da Concam. Joaquim Rodrigues

Silva.

Dando prosseguimento ao trabalho de interlori zação
do Tribunal de Contas, loi realizado em Campo Mourão.
dia 21 de outubro, mais urna etapa do "Ciclo de Encon
tros TécnicossobreAssuntos Municipais ".

Conselheiros e técnicos do TC se reuniram com ad
ministradores municipais para esclarecimento de dúvidas
relacionadas à prestação de contas, especialmente de
convênios, auxílios e subvenções sociais.

De acordo com o Presidente do TC, Conselheiro
Nestor Baptista. que fez a abertura do Encontro. no audl
tório da Fundação de Ciéncias e Letras de Campo
Mourão, é indispensável a presença dos prefeitos da re
gião. " Eles são os principais responsáveis pelas aeci
sôes administrativas e tem a obrigaçao de conhecer to
dos os instrumentos bâsicosde apoio à gestao", lembrou
o Presidente.

No encontro foi distribuído material sobre admmlstra
çãomunicipal e o relacionamentodo TC com os municípios.
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DOUTRINA "

PROGRAMANDO UMA AUDITORIA
Akichide Walter Ogasawara

Auditar é uma atividade relativamente fácil,
na medida em que se tem consciência daquilo que
efetivamente quer se fazer, ou ainda que se conhe
ça claramente os objetivos de uma auditoria.

A tarefa inicial do auditor, a partir do conheci
mento da auditoria, é conhecer seu escopo. To
das as dúvidas devem ser dirimidas. O auditor
deve estar sufic ientemente preparado, para de
sempenhar a contento as atividades de auditoria.

A Organização Internacional das Entidades
Superiores de Fiscalização - INTOSAI -, reco
menda que a equipe de auditoria tenha conheci
mento prévio das seguintes questões:

1) COMO SE EFETUA A AUDITORIA
O Organismo Internacional entende que os

trabalhos de auditoria devem ser realizados atra
vés do emprego de normas e técnicas de audito
ria suficientemente difundidas, e testadas no âm
bito dos setores ou áreas defin idas, com o obje
tivo de assegurar a qualidade profissional e téc
nica de seus trabalhos.

2) POR QUE SE EFETUA A AUDITORIA
Numa versão moderna de auditoria, a sua fi

nalidade precípua é a de ajudar as entidades e
organismos a melho rar suas operações e ativida
des, com base no desenvolvimento dos achados
de auditoria, a form ulação de conclusões e a
apresentação de recomendações. Os propósitos
da auditoria moderna são positivos, dando ênfa
se às ações corretivas que possibilitem o aumen
to da eficiência, da eficácia e da econ omia nas
operações. Portanto, o propósito da auditoria
não está voltado para descobrir fraudes, irregu
laridades ou desvios com finalidade de aplicar
sanções, mas de identificar as causas básicas
dos problemas, e oferecer condições para a cor
reção, evitando desta forma problemas futuros
similares.

3) QUEM EFETUA A AUDITORIA
A auditor ia deve ser realizada através de em

prego adequado de pessoal. Os auditores devem
estar integrados por equipes de trabalho , prefe
rencialmente composta de profissionais
multidisciplinares. Na escolha e designação,
deve ser levado em consideração os objetivos e
requisitos da auditoria, a natureza e operações
da entidade, e as diversas habil idades técnicas

disponíveis.
Ao término do trabalho para a qual foi forma

da, a equipe deixa de existir e seus integrantes fi
cam.disponíveis para comporem outros grupos.

E de fundamental importância a manutenção
de um supervisor qualificado, para acom panhar
os trabalhos de auditoria.

4) QUANDO SE EFETUA A AUDITORIA
É salutar que os organismos competentes

para realizar as auditorias mantenham um plano
de auditoria. Neste plano conteria o número exa
to das entidades a serem examinadas, evidenci
ando as prioridades ou aquelas con sideradas
problemáticas.

Seja qual for a metodologia estabelecida no
plano, é importante que as auditori a sejam opor
tunas.

5) QUAL ÉO PRODUTO DA AUDITORIA
Via de regra o trabalho de auditoria deve es

tar materializada em um relatório, elaborado den
tro de um padrão previamente estabelecido e
aprovado pela supervisão. O relatório deve apre
sentar o desenvolvimento completo dos achados
significativos de auditoria, de tal maneira, que se
jam con vincentes à entidade audi tada, incenti
vando-a a aceitar as conclusões e implementar
as recomendações tecidas.

Vale ressaltar que a moderna técnica de au
ditoria, recomenda que os auditores discutam
amplamente os pontos levantados, com os seto
res e pessoas do ente auditado , antes do fecha
mento do relatório.

6) QUE RESULTADO SE ESPERA DA
AUDITORIA

Pode-se dizer que o resultado da auditoria tem
seus objetivos alcançados, quando da evidenciação
do melhoramento nas operações e atividades das
entidades examinadas, baseadas na adoção das re
comendaçõesapresentadasno relatório.

A melhoria deve ser sentida pelo aumento da
eficiência, economia e eficácia da entidade
auditada, por ocasião do acompanham ento na
implementação das recomendações.

• Técnico de Controle Contábit
Diretorda Inspetoria Geral de Controle

•

•

•

•
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•
DECISÕES DO

TRIBUNAL PLENO

ESTADUAL

•

RECURSO DE REVISTA

1. ADIANTAMENTO - GLOSA.

Relator : Conselheiro João Cãndido F. da Cunha Pereira
Protocolo n' : 8.832194·TC.
Origem : Instituto de Saúde do Paranâ
Interessado : Nelzi Terezinha de Oliveira
Decisão : Resolução n' 7.242194·TC. - (unânime)

Recurso de Revisla Comprovação de adiantamento glo sada
por ler sido usada a rubrica errada na classif icação da despe
sa efetuada. Provimento do recurso, dando-se baixa de res..
ponsabil idade ao interessado.

RECURSO DE REVISTA

1. PROFESSOR - ACUM ULA ÇÃO DE CARGOS
2. NEGATIVA DE PROVIMENTO DE RECURSO.

Rela tor : Conselheiro Rafael latauro
Pro tocolo n' : 23.482193- TC.
Origem : José Perazolo
Interessado : Omesmo
Decisão : Resolução n'7.177194- TC. · (unânime)

Recurso de Revisla. Os cargos em comissão de secretário Munici
pal e Chefe ou Diretor de Departamento não são considerados de
natureza lécnica mas de natureza eminenlemente administrativa
Vedada,portan to,a acumulação de tais cargos com outro de profes
sor. Acolhimento do Recurso, negando-lhe provimento, mantendo
a Resolução n' 13.587193.

MUNICIPAL

PUBLICIDADE

1. SILÊNCIO DA LO.M. - 2. LICITAÇÃO - EXIGIBILIDADE
3. ILEGALIDADE DA CONTAATAÇAO DE DOIS PERiÓDICO S.

ADMISSÃO DE PESSOAL - PRAZO DETERMINADO

1. TESTE SELETIVO - EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLIC O -
2. LEI GENÉRICA - 3. OBRIGATORIEDADE DA EDiÇÃO DE LEI
ESPECIFICA.

Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo n' : 27.568J94·TC.
Origem : /Itlnicípio de Campina da Lagoa
Interessado : Prefetto /Itlnicipal
Decisão : Resolução n' 7.081194•TC. • (unânime)

Consulla. Desapropriação, pelo Municfpio de imóvel abando
nado, de propriedade de clube soc ial. Poss ibilidade, com fun 
damento nos inci sos XXII e XXIV, art . 5' da CF/88 e no Decreto
Lei n' 3.365141 . No ato declarat ório deve constar a declaração
de ulilidade pública, a destinação especifica que será dad a ao
bem, o fundamento legal, os recursosorçamentários, e a des
crição do imóvel a ser desap ropriado.

Relator : Conselheiro Ouiélse Crisóstomo da Silva
Protocolo n' : 35.501194-TC.
Origem : /Itlnicípio de Guarapuava
Interessado : Prefeito Municipal
Decis ão : Resolução n' 7.541194-TC.· (unânime)

Contralação de Pesso al por prazo determinado, devido ao ex
cepcional in teresse público , realiza da através de teste seleti 
vo , baseada em lei genérica. Legalidade da admissão, por es
lar revestida das formalidades legais, porém. o Município de
veráeditar lei especificando 0$ casos de excepcional lnteres
se público para tais co ntratações.

BEM IMÓVEL · DESAPROPRIAÇÃO

1. CLUBE SOCIAL - INDEflIZAÇÃO - 2. INTERESSE PÚBLICO.

Con sulla. Distribuição de bo lelins in formativos para a popula
ção visando à divulgação das pr incipais atividades
legislativas. Resposta negativa, devendo a Cãmara suspender
a sua distrib uição por ter ficado carac teri zada a promoçã o
pessoal e ain da em atendimento aos princ ípios da moralidade
e daeconomicidade.

PUBUCIDADE

1. VEICULAÇÃO DE BOLETIM INFORMATIVO · 2. PROMOÇÃO
PESSOAL

Relator : Conselheiro Cãndido Martins de Oliveira
Pro tocolo n' : 29.843J94-TC.
Orig em : Municip io de Araucária
Int eressado : Presidente da Cãmara
Decisão : Resolução n' 7.508194 ·TC.• (unânime)

Relator : Conselheiro João Feder
Protocolo n' : 23.504I94·TC .
Orig em : /Itlnicípio de Almirante Tamandaré
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n' 7.491194 •TC.• (unânime)

Con sulla.lmpossibilidade de contratação de Jornal para divul
gaç ão de atos do Legistalivo Mun icipal, tendo em visla o dis
po sto no art 37, § I ' da CF/88.

Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 7.292194 ·TC. (por maioria)

Cons ulta. Escolha de órgão oficial de imprensa diante do si
lêncio da Lei Orgãnica sobre a questão.
1. Obri gat oriedade da realização do certame licilatórlo, por
nãohaverconsentimento expresso na Lei Maior do Municlpio,
para a contratação direla.
2. Contratação de dois periód ico. - ilegalidade, por contrari ar
DS principiasda razoabilidadee da economicidade.

PUBLICIDADE

1. CONTRATAÇÃO DE ÓRGÃO DE IMPRENSA NÃO OFICIAL 
DIVULGAÇ AO DOS ATOS LEGISLATIVOS - 2. CFI88 - ART. 37.
§ I ' .

Conselheiro Rafael latauro
19.901194·TC.
Município de Irati

Relator
Protocolo n'
Origem

•

•

•
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Relalor : Conselheiro Oui álss Cris6stomo da Silva
Protocolo n' : 27.452194·TC.
Origem : Município da Lapa
Interessado : Preleito Municipal •
Decisão : Resolução n' 7.543194 -TC.· (unânime)

RECURSO DE REVISTA

1. COMPROVAÇÃO DE AuxILIO - 2. EXECUÇÃO DA OBRA 
IRREGULARIDADE.

Relator : Conselheiro Rafaol latauro
Protocolo n' : 13.981194·TC.
Origem : MJniclpio de Jataizinho
Interessado : Prefeito MJnicipal
Deci são : Resolução n' 7.18G'94·TC.· (unãnlme)

Recurso de Revista. Com provação de auxflio desaprov ada por
terem sido constatadas irregularidades na execução da obra a
que se destinava tal verba. Improcedência do Recurso, mana
lendo-se a decisão recorrida.

RECURSO DE REVISTA

1. DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXECUTIVO -
2. APLIC AÇÃ O DE RECURSqS EM BANÇO PRIVADO -
3. PREFEITO • REMUNERAÇAO - FIXAÇAO NA MESMA
LEGISLATURA.

Relalor : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Prolocolo n' : 17.724194·TC.
Origem : MJnicípío de Paíçandu
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 7.323194 ·TC.· (unânime)

Recurso de Revista. Prestação de Contas do Execulivo desa
provada, devido a duas razões : aplicação de rec ursos em ban
co privado e fixação das remunerações do Prefeito e do Vice
Prefei to na mesma legi slatura . Improvimenlo do Recu rso , vis
to que os molivos apresen lados não justificam o
descumprim ento da Con sl itu ição.

RECURSO DE REVISTA

1. CONTAS DO EXECUTIVO - DESAPROVAÇÃO. 2. CONTAS
DO LEGISLATIVO . APROVAÇÃO.

Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Poreita
Pro tocolo n' : 19.245194·TC.
Origem : Município de Telêmaco Borba
Inleressado : Carlos Hugo WolfI Von Graffen
Decisão : Resolução n' 7.243194·TC. · (unãnime)

Recurso de Revisla.
1. Prestação de contas do Execu tivo desaprovada dev ido às
seguinte s razões : irregularidades em licilações, nâo aplicação
do Indice mfnimo exigido para a educação, e ainda , irregulari
dades em ecnvénio já reatizado- negativa de provimenlo.
2. Prestação de co ntas do Legislalivo desaprovada por ler ha
vida alteração dos subsldios dos Vereadores na mesma
legislatura · provimentodo recurso umavezque, nagestãoan
terior, não foi fixada a verba de representação do s mesmos.

RECURSO DE REVISTA

1. CONTAS MUNICIPAIS DESAPROVADAS - 2. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS QUE MODIFIQUEM A DECISÃO.

Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo n' : 22.811193·TC.
Origem : Municlpio de Ribeirão Claro
Interessado : Roque Fonseca Néía
Decis ão : Resolução n'7.083194 ·TC.· (unãnime)

Recurso de Revista. Prestação de contas desaprovada pelas
seguintes razões: defeitos na aquisição de um compressor.
não atingimento do limite const itucionalm en le exigido para
edu cação e ainda, fixação da remuneração do pr efeito na rnes
ma legislalura . Não provimenio do recurso diante da ausência
de elem entos qu e pud essem ensejar a modificação da decisão
recorrida.

SERVIDOR PÚBLICO . APOSENTADORIA

1. INCORPORAÇÃO DE GRATIACAÇÃO • 2. AUSENCIA DE
PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL

Relalor : Conselheiro João Fllder
Protocolo n' : 34.193194-TC.
Origem : Municlpio de Palot!na
Intere ssado : Prefeito M.micipal
Decisão : Resolução n' 7.305194-TC. - (unãnime)

Consulta Incorporação de gratificação na aposenladoria de
servidor público estatutário, com base em lei municipal. Im
possibilidade, por não haver legislação que preveja tal hipóte
se de fo rma expressa e especftica. Há também dispositivo da
referida lei que exdui a possibilidade da incorporação auto má
lica de laI verba .

SERVIDOR PÚBLICO - READMISSÃO

1. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA ·INSS •
2. REALIZAÇÃO DE NOVO CONCURSO PÚBLIC O
OBRIGATORIEDADE.

Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo n' : 32.182194-TC.
Origem : Municfpio de Iretama
Inle ressado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 7.110194 ·TC. - (unãnime)

Consulta. Funcionário aposent ado pelo INSS qu e pre tende
cont inuar exercendo o mesmo cargo. Impossibilidade po is a
apo senladoria exti ngue o contrato de traba lho. O funcion ário
aposenlado só po derá vo ltar ao serviço público atrav és de
concurso público. teste seletivo ou para ocupar cargo em co
missão.

SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA

1. AUSENCIA DE ESTABILIDADE - 2. DEMISSÃO SEM JUSTA
CAUSA -INDENIZAÇÃO.

Relalor : Conselheiro Artagâo de Mattos Leão
Prolocolo n' : 29.501194-TC.
Origem : MJniclpio de Tapira
Interes sad o : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n'7.559194 ·TC. - (unãnime)

Con sulta. Serv idor públ ico celetista nomeado em 1986. Pos sl
bil ídade da sua dem is são, visto que ele não possui estabilida
de. No entanto, deve o Município arcar com a indenização
compensatória, bem como motivar o ato ensejador da d~

missão .

TEMPO DE SERViÇ O - CONTAGEM

1. SERVIDOR ~ÚBLlCO - LICENÇA SE,,! VENCIMENTOS -
2. CONTRIBUIÇAO AO FUNDO DE PREVIDENCfA MUNICIPAL

Relato r : Conselheiro Artagâo de Manos Leão
Protocolo n' : 31.712194·TC.
Origem : Município de Paranacity
Inle ressado : Prefeito Municipal
Decis ão : Resolução n' 7.659194 -TC. - (unânime)

Consulta. Serv idor que pretende rec olh er ao fundo
previdenciário munic ipa l as parcelas de conlribuição , relativas
ao período que esleve em licença sem venc imenlos, para en
tão, contar esse tem po para fin s de apo sentadoria. ilegitimida
de, pois nã o é o simples recolh imento que gera tal direito, e
sim a efet iv a prestação de serviços.

TESTE SELETIVO

1. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL - PRAZ O DETERMIN ADO -
2. PERfooo ELEITORAL

Consulta. Contratação de Pessoal mediante leste seletivo. por
prazo determinado, durante o período eleitoral, impossibilida
de, de acordo co m a lei 8.713(93, art. 81, § 11.
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PÁGINA 1

• LEGISLAÇÃO

•

•

•

•

FEDERAL

DECRETO N' 1.252, de 22 de setembro de 1994. Institui o
horário de verão, em parte do terr itório nacional, no perlodo
que indica . DOU n' 183, de 23.9 .94 - Seção I - pág. 14.385.

MINISTÉ RIO DA SAÚDE. PORTARIA N' 1.695, de 23 de
setembro de 1994. Estabelece as regras sobre a part icipa
ção pre ferencial de entidades filantrópicas e entidades sem
fins lucrativos no Sistema Único de Saúde e define o regi 
me de parceria ent re o Poder Público e essas entidad es.
DOU n' 184, de 26.9.94· Seção I· pág. 14.544 .

MEDIDA PROVISÓR IA N' 637, de 29 de selembro de
1994. Dispõe sobre o vator do salário mfnimo, altera dispo
sições das Leis n' 8.212 e 8.2 13, ambas de 24 de julho de
1991, e dá outras providências. DOU n' 188, de 30.9.94 
Seção l - pág. 14.817.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. PORTA ·
RIA N' 3.055, de 30 de setem bro de 1994. Divulga os novos
valores a que se referem os artigos 23 e 24 da Lei 8.666/93,
corrigidos de acordo com o Indice Geral de Preços do Mer·
cado • IGP· M/FGV de agos to de 1994, com base no índice
do mês de dezemb ro de 1991. DOU n' 190, de 5.10.94 - Se
ção I - pág . 14.976.

MED IDA PROVISÓRIA N' 643, de 06 de outubro de 1994.
Concede novo prazo para conclusão do inventário do
INAMPS, ext into pela Lei n' 8.689, de 27 de julho de 1993 .
DOU n' 192, de 07.10 .94 - Seção I - pág . 15.190.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. RESOLUÇÃO N' 17,
de 05 de outubro de 1994. Dispõe sobre a nova redação dos
artigos 198, 199 e 200 do Regimento Interno do Tribun al de
Contas da União, e dá outras providência s. DOU n' 198, de
18.I 0.94 - Seção I - pág. 15.785 .

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL RESOLUÇÃO N' 14.805,
de 13 de outubro de 1994 . Dispõe sob re o segundo tu rno
das eleições em 15 de novembro de 1994 e dá outra s provi
déncias. DJU n' 200 , de 20.I 0.94· pág . 28.292.

I
Coordenação

Grácia Maria latauro Bueno
Supervisão

Lfgia Maria Hauer Rüppel
Redação

Grace Maria Mazza Maltos, Eduardo Macedo Mercar
Emen tas

Arthur Luiz Hatum Neto, Gustavo Faria Rassi
Revisão

Roberto Carlos Bossoni Moura,
Maria Augusta Camargo de Oliveira

Divulgação
Terezinha G. F. X. Silveira, Fabiola Delazari,

Maria Augusta Camargo de Oliveira
Co labo ração

Luciana Nogueira
(Assessoria de Imprensa deste Tribunal)

ESTADUAL

DECRETO N' 4.029, de 19 de setembro de 1994. Aprova oRe·
gulamento do Fundo Estadual de Saúde do Paraná •
FUNSAÚDE, na forma que especifica, tendo em vista a Lei n'
10.703194. DOE n' 4.349, de 19.9.94 · pág. 04.

LEI COMPLEMENTAR N' 73, de 23 de setembro de 1994. Dá
nova redação ao art. 2', da Lei n' 7.297, de 8.1.80 (Código de
Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná) e cria 20
cargos de Juiz de Direrto substauto em segundo grau. DOE n'
4.353, de 23.9.94 - pág. 01.

DECRETO N"4.055,de 23 de setembro de 1994. FICam vedados,
atá 31 de dezembro de 1994, a qualquer titulo, alastamento do
Pais de servidoresdos órgãos da administraçãodreta e indireta do
Poder Executivo, inclusive das sociedades de economia mista 9

empresas públicas; tendo necessidade, dependerá de autorização
do Governadordo Estado. DOE n' 4.353, de 23.9.94 • pág. 07.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. PORTARIAN"
45:W4,de30deS91embrode 1994.Adda apartirda publCaçãodaPor·
tara, como indicesde cormçãomonetária1105 plOC9SSOS irnpugnroos
poresl9TribunaldeComas. DOEnO 4.361 ,de6.10.94-pág.06.

DECRETO N' 2.978, de 11 de janeiro de 1994. Dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira dos recursos do Tesou
ro Geral do Estado discriminados no Orçamento Fiscal para o
exercleio de 1994, de competência das Secretarias de Estado
do Planejamento e Coordenação Geral - SEPL, e da Fazenda 
SEFA, obedecidas as legislações federal e estadual pertinentes,
seráelaborada considerando a previsão da receita e as priorida
des governamentais. DOE n' 4.178, de 11.1.94 · pág. 05.

DECRETO N' 4.121, de 13 de outubro de 1994. Delermina que
a Junta Comercial do Paraná deverá exigir dos interessados
certidão negativa de d ébito inscrito em divida ativa junto à Fa
zenda Pública Estadual. DOE n' 4.365, de 13.I 0.94 · pág. 03.

DECRETON' 4.147, de 17 de outubro de 1994. FICa alteradapara
11 de novembro de 1994 a data prevista no parágrafo únicodo art.
7g do Decretoni 2.978194 paralicitações nas modafidades 'convite'
e 'tomada da preços'. DOEn' 4.367, de 17,10.94 . pág. 3.
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